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constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Engenheiro Augusto Henrique de Oliveira Domin-
gues, vereador.

Vogais efectivos:

Dr. Luís Manuel Mendes Monteiro, chefe de divisão Administrativa
e Financeira.

Engenheiro António Manuel Temporão Alves, chefe de divisão
dos Serviços Urbanos.

Vogais suplentes:

Engenheiro Alberto Cerqueira Pereira Lima, vereador que subs-
tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Engenheiro Jorge Agostinho Tavares de Sousa, chefe de divisão
dos Serviços de Obras.

14 — O júri pode exigir dos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos que possam relevar
para apreciação do seu mérito.

15 — O local, data e hora da realização das provas será oportu-
namente comunicado aos candidatos.

16 — Publicitação das listas — a relação de candidatos e a lista
de classificação final serão afixadas no átrio do edifício desta Câmara
Municipal.

2 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, José Emílio Pedreira
Moreira.

2611012324

CÂMARA MUNICIPAL DE MORA

Anúncio n.o 2688/2007

Alteração ao Regulamento Municipal de Trânsito

José Manuel Manaia Sinogas, presidente da Câmara Municipal de
Mora, informa que se encontra para apreciação pública pelo prazo
de 30 dias a contar da data do presente aviso na 2.a série do Diário
da República, a proposta de alteração do artigo 10.o do Regulamento
Municipal de Trânsito.

«II — Vila de Cabeção

Do trânsito de veículos

Artigo 10.o

É proibido o trânsito de veículos com peso superior a 3,5 t nos
arruamentos e locais seguintes, excepto cargas e descargas:

1) Rua do General Humberto Delgado;
2) Rua de Lisboa (Largo da República);
3) Rua de João de Deus (Largo de Santo António);
4) No cruzamento da variante com a estrada de Montargil;
5) No EM 501, junto à Santa/Jardim;
6) Rua da Praça de Touros;
7) No sentido ascendente na Rua de 25 de Abril, no troço desde

o cruzamento desta com a Rua da Esperança e a Rua do Dr. António
José de Almeida.»

12 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Manaia Sinogas.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Rectificação n.o 589/2007

Para os devidos efeitos legais, declara-se que a tabela de taxas
e outras receitas municipais em vigor, publicada através do aviso
n.o 1412/2006 (2.a série) no Diário da República, 2.a série, n.o 104,
apêndice n.o 49, de 30 de Maio de 2006, saiu com uma incorrecção
no artigo 120.o, n.o 2, alínea a), relativo à indicação do valor devido

pela concessão de terrenos para jazigos, que assim se rectifica, e cujos
efeitos retroagem à data de entrada em vigor da mesma tabela:

«Artigo 120.o

Concessão de terrenos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para jazigos:

a) Pelos primeiros 3 m2 ou fracção — E 2223,48».

2 de Abril de 2007. — O Director Municipal de Finanças e Patri-
mónio, José Branco.

CÂMARA MUNICIPAL DO SABUGAL

Aviso n.o 8757/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de técnico superior assessor, engenheiro civil

1 — Para os devidos efeitos faz-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 14 de Março de 2007, está aberto pelo
prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação
do presente aviso na 2.a série do Diário da República, nos termos
dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o e do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, concurso interno de acesso geral
para provimento de um lugar de técnico superior assessor, engenheiro
civil, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Ao presente concurso são aplicáveis as regras constantes do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro.

3 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso e cessa
com o preenchimento da mesma.

4 — Conteúdo funcional — o descrito no despacho n.o 6871/2002,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 3 de Abril de 2002.

5 — As funções do cargo a prover serão desempenhadas no edifício
da Câmara Municipal e em toda a área do concelho de Sabugal e
ao lugar a concurso cabe o vencimento de E 1993,18, correspondente
ao índice 610, escalão 1.

6 — É concorrente obrigatória ao presente concurso a funcionária
desta Câmara Ana Paula Almeida Aguiar Ferreira, podendo ainda
candidatar-se todos os indivíduos que, até ao fim do prazo fixado
para apresentação de candidaturas, satisfaçam os requisitos exigidos
na alínea b) do n.o 1 do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30
de Dezembro, e alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Para efeitos de candidatura os interessados apresentarão, até
ao fim do prazo do concurso, requerimento dirigido ao presidente
do município de Sabugal, o qual será entregue pessoalmente ou
enviado por correio, registado com aviso de recepção, endereçado
à Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Sabugal
(com indicação expressa do presente concurso), Praça da República,
6324-007 Sabugal.

7.1 — Do requerimento referido no n.o 7 devem constar os seguintes
elementos:

a) Nome completo, filiação, naturalidade, data de nascimento,
número, data e serviço emissor do bilhete de identidade, número
fiscal de contribuinte, residência e código postal;

b) Declaração, sob compromisso de honra, quanto à situação em
que se encontra quanto às condições de admissão e provimento refe-
ridos no n.o 6 deste aviso;

c) Quaisquer situações que repute susceptíveis de influírem no
mérito da candidatura.

7.2 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae devidamente assinado e datado;
b) Documento comprovativo da situação profissional e da clas-

sificação de serviço.

7.3 — A funcionária desta Câmara fica dispensada de apresentar
documentação que se encontre no seu processo individual.

8 — Métodos de selecção aplicáveis — prova pública, classificada
de 0 a 20 valores, com a duração máxima de trinta minutos, que
consistirá na apreciação e discussão do currículo profissional dos con-
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correntes, visando avaliar as aptidões profissionais dos mesmos na
área para que o concurso é aberto, sendo considerados e ponderados
os factores habilitações literárias, formação profissional, experiência
profissional, classificação de serviço, grau de criatividade, estrutura
do currículo e clareza de exposição, de acordo com as exigências
da função, sendo cada um dos factores classificados de 0 a 20 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação para este concurso
constam da acta da reunião do júri (que será facultada aos candidatos
que a solicitarem) conforme o disposto na alínea g) do n.o 1 do artigo
27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo o sistema de
avaliação final cotado de 0 a 20 valores e resultante da aplicação
da seguinte fórmula:

CF=[2 (FP+EP)+HL+CS+CE+0,5(GC+EC)]
8

em que:

CF=classificação final;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional;
HL=habilitações literárias;
CS=classificação de serviço;
CE=clareza de exposição;
GC=grau de criatividade;
EC=estrutura do currículo.

10 — Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas poderão os can-
didatos dirigir-se à Secção de Recursos Humanos da Câmara Muni-
cipal do Sabugal ou ainda através dos telefones 271751040 e 271751044
ou ainda pelo fax 271753408.

11 — Composição do júri — o vereador em regime de tempo inteiro
Ernesto Cunha, que presidirá, o chefe da Divisão de Obras Municipais
Afonso Pina Tavares, que substitui o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos, a técnica superior assessora Sílvia João Gaião Lopes,
e como vogais suplentes a chefe da Divisão de Estudos, Planeamento
e Urbanismo, Maria da Glória da Silva Quinaz, e o técnico superior
assessor principal José Joaquim Vaz Correia.

12 — A relação de candidatos será afixada no átrio dos Paços do
Concelho.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove

activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito Alves.
2611011576

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aviso n.o 8758/2007

Aviso de nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 3 de Abril de 2007, e no uso das competências que me são conferidas
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, foi nomeada em comissão de serviço, pelo prazo de um ano,
como encarregada de cemitério a auxiliar administrativa, com nomea-
ção definitiva nesta autarquia, Teresa de Jesus Marques Martins Fer-
nandes Ferreira, classificada em 1.o lugar no respectivo concurso, con-
forme publicação no Diário da República, 2.a série, n.o 217 (parte
especial), de 10 de Novembro de 2006.

A candidata deverá aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria
Moita Flores.

2611011618

CÂMARA MUNICIPAL DA SERTÃ

Aviso n.o 8759/2007

Em cumprimento do preceituado no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a lista de todas as adjudicações
de obras públicas efectuadas no ano de 2006:

Empreitada Tipo do concurso AdjudicatárioValor
(euros)

Beneficiação dos imóveis particulares de Pedrógão
Pequeno — 10.a fase — ao abrigo do Programa das
Aldeias do Xisto — Plano de Aldeia de Pedrógão
Pequeno.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 21 580 Construções Paços do Bonjardim, L.da,
Casal Madalena, Cernache do Bon-
jardim.

Beneficiação dos imóveis particulares em Pedrógão
Pequeno — 11.a fase — ao abrigo do Programa das
Aldeias do Xisto — Plano de Aldeia de Pedrógão
Pequeno.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 21 100 Construções Paços do Bonjardim, L.da,
Casal Madalena, Cernache do Bon-
jardim.

Beneficiação dos imóveis particulares em Pedrógão
Pequeno — 12.a fase — ao abrigo do Programa das
Aldeias do Xisto — Plano de Aldeia de Pedrógão
Pequeno.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 10 340 Vale da Manta — Construções e
Comércio, L.da, com sede em Vale
da Manta, Pedrógão Grande.

Requalificação urbanística em Pedrógão Pequeno —
ao abr igo do Programa das Aldeias do
Xisto — Plano de Aldeia de Pedrógão Pequeno.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 13 712,50 Vale da Manta — Construções e
Comércio, L.da, com sede em Vale
da Manta — Pedrógão Grande.

Requalificação de Pedrógão Pequeno — Aldeias de
Xisto: loja de aldeia de Pedrógão Pequeno.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 22 166 Construções Serra & Xavier, L.da, Car-
valhal, Sertã.

Infra-estruturas eléctricas e telefónicas na Avenida
de D. Nuno Alvares Pereira.

Concurso limitado sem publi-
cação de anúncio.

124 221,61 Isidoro Correia da Silva, L.da, com sede
em Miranda do Corvo.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo de Cer-
nache do Bonjardim.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 22 424,18 Construções Paços do Bonjardim, L.da,
Casal da Madalena, Cernache do
Bonjardim.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância do Troviscal.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 23 866,61 Construções Serra & Xavier, L.da,
Sesmo, Carvalhal.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo do Castelo Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 20 482,29 Construções Serra & Xavier, L.da,
Sesmo, Carvalhal.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância da Serra de São Domingos.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 14 536,20 Construções Serra & Xavier, L.da,
Sesmo, Carvalhal.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância do Carvalhal.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 24 890,42 Construções Paços do Bonjardim, L.da,
Casal Madalena, Cernache do Bon-
jardim.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância de Várzea dos Cavaleiros.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 17 729,20 EDISER — Projectos Const. Civil,
L.da, Zona Industrial, Sertã.

Beneficiação da Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim
de Infância de Quintã.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 22 386,49 Construções Paços do Bonjardim, L.da,
Casal Madalena, Cernache do Bon-
jardim.

Empreitada da obra de beneficiação da rede viária
da EN 238 a São João do Couto.

Concurso público . . . . . . . . . . 404 935,48 LUSOSICÓ, Construções, L.da, Rua
Principal, Melriça, Santiago da
Guarda, Ansião.




